
Aprova o ato que outorga 
autorização à ASSOCIAÇÃO SÃO JOSÉ 
DO HERVAL para executar serviço de 
radiodifusão comunitária na cidade 
de São José do Herval, Estado do 
Rio Grande do Sul.  

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a 

Portaria do Ministério das Comunicações nº 148 de 6 de 

junho de 2013, que outorga autorização à Associação São 

José do Herval para executar, por 10 (dez) anos, sem 

direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 

comunitária na cidade de São José do Herval, Estado do Rio 

Grande do Sul. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor 

na data de sua publicação. 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 292, DE 2015 

(nº 43/2015, na Câmara dos Deputados) 
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Senhores Membros do Congresso Nacíonal, 

TVR 
886120111 l 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 32, do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, autorizações outorgadas às entidades 
abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviços de radiodifusão comunitária, conforme. os seguintes atos: 

1 - Portaria n2 1.058, de 23 de dezembro de 2008 - Associação Cultural do 
Bairro do Jeremias, no município de Campína Grande - PB; 

2 - Portaria nº 283, de 6 de junho de 2012 - Associação Cultural e Comunitária 
de Saquarema, no município de Saquarema -RJ; 

3 - Portaria n2 429, de 5 de outubro de 2012 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão Cultural e Educacional de Trombudo Central, no município de Trombudo Central 
-SC; 

4 - Portaria n2 433, de 5 de outubro de 2012 - Associação Comunitária de Apo.io 
à Cultura de São José do Peixe, no município de São José do Peixe - PI; 

5 - Portaria n2 435, de 5 de outubro de 2012- Associação Comunitária, Cultural 
e Desenvolvimento Social de Dois Lajeados - ACODL, no município de Dois Lajeados - RS; 

6 - Portaria nº- 519, de 27 de dezembro de 2012 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária da Cidade de Gararu, no município de Gararu - SE; 

7 - .Portaria n2 523, de 27 de dezembro de 2012 - Associação Cultural 
Comunitária Pinhal Grande, no município de Pinhal Grande - RS; 

8 - Portaria n2 89, de 12 de abril de 2013 - Associação Cultural de Mansidão -
ASCM, no município de Mansidão - BA; 

9 - Portaria n2 147, de 6 de junho de 2013 - Associação Cultura] e Comunitária 
Modelo, no município de Modelo - SC; . 

10 - Portaria n2 148, de 6 de junho de 2013 - Associação São José do Herval, no 
município de São José do Herval - RS; 

1 J - Portaria n2 149, de 6 de junho 2013 - Associação da Cidade de Luislândia, 
no município de Luislândia - MG; 

12 - Portaria n2 152, de 6 de junho de 2013 - Associação Comunitária Vida 
Nova, no município de Malhada - BA; 

13 - Portaria n2 172, de 20 de junho de 2013 - Associação de Difusão 
Comunitária de São José da Mata, no município de Campina Grande - PB; e 
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14 - Portaria nº 237, de 7 de agosto de 2013 - Associação Comunitária Cultural 
Educativa de Turvolândia, no município de Turvolândia - MG; 

Brasília, Z 3 de julho de 2014 . 
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PORTARIA N: 148 DE 6 DE JUNHO DE2013. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, considerando o disposto no inciso II do art. 9º e art. 19 do Regulamento do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei nº 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nº 
53000.022746/2012-82 resolve: 

Art. 1 º Outorgar autorização à Associação São José do Herval, com sede na Rua. 
do Comércio, 582, Centro, Município de São José do Herval, Estado do Rio Grande do Sul , para 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de 
exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado 
nas coordenadas geográficas com latitude em 29° 02' 50" S e longitude em 52º 17' 25" W, 
utilizando a frequência de 87,9 MHz. 

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução 
do serviço, em caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de 
deliberação. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

~~B~SILVA 

(À Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, 
Comunicação e Informática, em decisão terminativa)


	sf-sistema-sedol2-id-documento-composto-41237
	2014

